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RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO ESPECIAL 

 

Comissão Especial instituída pela Portaria da Presidência nº 189/2023 

 

1. Introdução 

 

Este relatório visa apresentar as atividades e conclusões da Comissão Especial instituída para 

discutir a alteração do Decreto Municipal nº 25.598, de 26 de maio de 2017, que regulamenta 

a aplicação da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no município de Foz do Iguaçu. 

A Comissão foi criada com o objetivo de solucionar as dificuldades enfrentadas pelas 

organizações da sociedade civil, principalmente no que se refere ao pagamento de verbas 

indenizatórias vedadas pelo Tribunal de Contas do Estado. 

 

2. Composição da Comissão 

 

A Comissão foi composta pelos seguintes vereadores: 

 

Presidente: Alex Meyer 

Relator: Ney Patrício 

Membro: Anice Gazzaoui 

 

3. Atividades Realizadas 

 

A Comissão realizou duas reuniões, conforme registradas em ata: 

 

1ª Reunião - 13 de setembro de 2023: Nesta reunião inicial, os membros da Comissão 

discutiram a organização dos trabalhos e definiram a estrutura de cargos da Comissão. Foi 

estabelecido um prazo inicial de 180 dias para o desenvolvimento das atividades, que poderia 

ser prorrogado se necessário; 
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– – – –

 

2ª Reunião - 04 de junho de 2024: O objetivo desta reunião foi concluir os trabalhos relativos à 

alteração do Decreto Municipal. Durante a reunião, foram abordados os trâmites que levaram à 

criação da Comissão e as ações realizadas, bem como a importância da colaboração entre os 

vereadores e as organizações da sociedade civil. A Comissão reconheceu a importância de 

garantir que as organizações possam continuar suas atividades sem prejuízos financeiros, 

especialmente quanto ao pagamento de verbas rescisórias, como a multa do FGTS. 

 

4. Resultados Alcançados 

 

Como resultado dos trabalhos da Comissão, foi alterado o Decreto Municipal nº 25.598, 

permitindo que as entidades possam pagar as verbas rescisórias, anteriormente vedadas pelo 

Tribunal de Contas do Estado. Essa alteração foi fundamental para garantir que as organizações 

da sociedade civil, que atuam em parceria com o poder público, possam continuar 

desempenhando suas funções sem arcar com prejuízos financeiros indevidos. 

 

5. Conclusão 

 

A Comissão Especial cumpriu seu papel de discutir e propor alterações ao Decreto Municipal 

nº 25.598, buscando soluções para as dificuldades enfrentadas pelas organizações da sociedade 

civil. A união de esforços entre vereadores, representantes do poder executivo e das 

organizações foi essencial para superar os desafios e obter resultados positivos. A Comissão, 

portanto, encerra suas atividades com a satisfação de ter contribuído para a continuidade dos 

serviços prestados por essas entidades à comunidade de Foz do Iguaçu. 

 

 

Alex Meyer 
Presidente  

 
 

Ney Patrício 
Relator 

 
 

Anice Gazzoui 
Membro 
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